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A C T O S DO PODER L E G I S L A T I V O 
L E I N . 540 

DB 20 UE JULHO OS 1898 

Declara nuila e sem e ff eito a lei da camará municipal de S, Paulo, con
cedendo aforamento de 100000™* de terreno municipal a Julio Dalton 
e outros. 
O Aoulor Francisco de Assis Peixoto Gomide, vice-presidente do Estado 

•de São Paulo, 
Faço satier que o Congress) Legislativo decretou e eu promulgo a lei 

•aegulnte : 
Artigo único. E.1 declarada nulla e sem effeit) a lei da camará munici

pal de S. Paulo sob n. 327 de 30 de Setembro de 1897, na parte etn que 
mandou aforar duzentos mi l metros quadrados (200390) de terreno municipal 
aos concessionários Julio Dalton, Pedro da França Pinto • Evaristo Macie l . 

Revogadas as disposições em contrario. 
O secretario de Estado dos Negócios do Interior assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de S . Pau l j aos vinte de Julho de mi ! 

oitoceiitji e noventa e oito. 
F R A N C I S C O A . P E I X O T O G O M I D E 
JOÃO BAPTISTA DE M E L L O PEIX»TO 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do Interior aos S0 de 
Julho de 1891—O director, Alvaro de Toledo. 

L E I N. 541 

DE 21 DE JULBO DE 1898 

Converte em mixla a eschola do sexo feminino da Estação do Rio Grande 
O doutor Francisco de Assis Peixoto Gomide, vice presidente do Estudo 

de São Paulo, 
Faço sabsr qae o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a lei 

seguint» : 
Artigo 1.° Fica convertida »m niixta a eschola do sexo feminino exis-

Unte na estação do Rio Grande. 
Artigo 2.° Revogam se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado do3 Negócios do Interior assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paula, aos vinte e um de Julho 

de mil oitocentos e noventa e o'.to. 
F R A N C I S C O A . P E I X O T O G O M I D E 

JOÃO BAPTISTA DE M E L L O PIIXOTO 

PubVcada na Secretaria de Estado dos Negócios do Interior ao3 21 de 
Julho ds 1833.—O director, Alvaro de Toledo. 

L E I N . 5 4 2 
DB 21 DE JULHO DE 1898 

Crea o município de «Doa Esperança» 
O douíor Francisco de Assis Peixoto Gomide, vice.psesidente do Estado 

de Sito Paulo, 
Faço saber que o Cosgresso Legislativo decretou e eu promulgo a lei 

seguinte : 
Artigo 1." Fica elevado á categoria de municipio, com as actuaes di

visas, o districto de paz de «Boa Esperança». 
Artigo 2.o A primeira camará do novo municipio compjr - je -á de seis 

vereadores. 
Ari igo 3.o Para que possa dar se a installação municipal, deveri existir 

na respectiva sede edifício convenientement: adaptado ao funecionamento da 
c a m a r á e cadeia. 

Artigo 4.« Ficará pertencendo o novo municipio íí comarca de Arara

quara. 
Artigo 5.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de E-itado d o í Negócios do Inlerier assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estalo de São Paulo aos vinte e um de Julho 

de mil oitocentos e noventa e oito. 
F R A N C I S C O A . P E I X O T O G O M I D E 
JOÃO BAPTISTA DE M E L L O PEIXOTO 

Publicada na Secretaria de Estad > dos Negócios do Interior ao3 21 
Jallio de 1893.—O director, Àloaro de Toledo. 

ACTOS DO PODER E X E C U T I V O 
D E C R E T O N. 578 

DE 22 DE JULHO DE 1893 

Emancipa as linhas da sf le colonial, Juinhaluh-i, P. fírrnario Vtlho, R/o 
dos Meninos, S. Remarão Novo, Camargo, Galvão Rueno c Dulia 
Rodrigues. « 

O vce presidente do Estad», em exercício na forma do S 1.° do artigo 
27 da con- t í lu ição do Estad?. 

Attendendo ao «[ue lhe representou o secretario des Negócios da A g r i 
cultura, Çommercio e Obras Tublicas, 

Decreta : 

Art igo l . ° Ficam cmaacipadas as li.ihas seguir t:s do nuclo colonial 
de S. Bernardo : sede o l o n i a l , Jumbatuba, S. Bei na'do "Velho, R i o dos 
Meninas, S. Bernardo Novo, Camargo, Galvão Bueno e Dutra Rodrigues. 

g único. E m virtuds dessa emancipação, c e s s s ü o , da data»da publica
ção do presente decreto, o "regimen celonul e a admi i is ;ração n a n t i e s i t 
ao presente nas citadas linhas do núcleo pelo governo. 

Artigo 2.° F ica transferida para a lîn'aa Ca,)'va "y a séde do núcleo 
colonial de S. Bernardo. 

Palacio do Governo do Estado de S. Panlo, 22 de J u l i o de 1398. 

F R A N C I S C O ; A . P E I X O T O G O M I D E . 
ANTONIO FKANS:S;O D : P A U L A SOUZA. 

Interior 
Por decreto d* 20 do corrente foi noneado o inspector escholar, cidadão 

Jo io von Alzingen para, fin e. mm.-s lo , ei igir o grupo rscholar de Cam
pinas, durante o impedimeato do rfspeclivo dirretu ' . 

Just iça 
Por decrtt) de 20 do corrente foram rjmoudos os s.'guiates promotores 

públicos : 
O da comarca de Santa Izabel, bacharel Armind) Freire, p i r a a de 

Guaral ingueiá ; 

O da de Guarat inguetá, bacharel José Chjs js tomj de Paiva , para a de 
P i r a j ú ; 

0 da de P i r u j ú , bacharel Eugénio do Nascirmnt) Silva, para a da 
Faxina ; 

O da de Faxina, bfcharel An t ; ; . i ) Au :us t ) Cavalcanti de Albuquerque 
Pessoa, para a de San'a B r a n - a ; 

O da de Saala B r - i i . a , laoha-el Ac iac io Juvenci > de T c l s d i , para a 
de Santa Izabel. 

Par decreto de 21 do orrente mez fo am t rovi los : 
O cidadão IdyiPs Scbs t t ião M a - q u í s f o s ' i , na s i . v e i l i a vitalícia do 

officio de 1 . » tabe ' i iâo de -lotas e respectivos annexo , da comirca de Brotas ; 
O cidadão Anto úo Feri eira Car-ieir 1 , • a serve t i vitalícia do Jogar de 

officiai do registro geral d: hypotb/.ca> e tespre ivos a in ts tn da comarca 
de Uapetininga. 


